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= LEI MUNICIPAL Nº 1.999, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 =

“Dispõe sobre a transferência da outorga para exploração do serviço de táxi no 
Município de Paracambi, em conformidade com a Lei Federal nº 15.271/2025.

Autor: Vereador Rhavid Lima Carvalho

Artigo 1º Esta lei disciplina a possibilidade de transferência da outorga 
municipal para exploração do serviço de transporte individual remunerado de 
passageiros (táxi) no Município de Paracambi, em consonância com a Lei 
Federal nº 15.271/2025.

Artigo 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I – Outorga: o ato administrativo que autoriza a exploração do serviço de táxi; 
II – Outorgado: o titular da autorização concedida pelo Município;
III – Cessionário: a pessoa física que receberá a outorga por transferência;
IV – Órgão gestor: a secretaria ou departamento municipal responsável pela 
fiscalização e organização do serviço.

Artigo 3º Fica autorizada a transferência da outorga a terceiros ou a 
sucessores legais, desde que o cessionário atenda aos requisitos legais e 
regulamentares para o exercício da atividade.

Artigo 4º A transferência dependerá de prévia autorização do Município, 
mediante requerimento formal apresentado pelo titular da outorga ou por seus 
sucessores legais

.
Artigo 5º Em caso de falecimento do titular da outorga, terão direito à 
transferência o cônjuge, companheiro(a), filhos ou herdeiros legais, no prazo 
de até 12 meses.

Artigo 6º A interrupção temporária do serviço não caracterizará abandono da 
outorga quando motivada por problemas de saúde, manutenção do veículo, 
licenças legais, caso fortuito ou força maior.

Artigo 7º A outorga poderá ser declarada ociosa somente quando houver 
interrupção injustificada por período superior a 24 meses.

Artigo 8º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de até 90 
(noventa) dias.

Artigo 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do 

Prefeito, 26 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= LEI ORDINÁRIA Nº 2.001, DE 5 DE MARÇO DE 2026 =

“Proíbe a utilização a queima e a soltura de fogos de estampidos, assim como 
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de 
Paracambi, e dá   outras   providências.” Autor: Vereador Antônio Carlos 
Soares Chambarelli .

Artigo 1 Fica proibido a utilização, a queima e a soltura de fogos de 
estampidos, assim como de quaisquer artefatos Pirotécnicos de efeito sonoro 

ruidoso em todo o território do Município de Paracambi.

Parágrafo Único – Excetuam-se da regra prevista no “caput” deste artigo os 
fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem 
estampido.

Artigo 2º - A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o Município, 
em recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais privados.

Artigo 3º - O descumprimento ao disposto nessa lei acarretará aos infratores a 
imposição de penalidades e multas, a serem aplicadas no momento da 
fiscalização por parte da Secretaria determinada pela Prefeitura Municipal de 
Paracambi através de decreto Executivo, sem prejuízo do previsto nos demais 
dispositivos das Leis Estadual e Federal que tratam dessa matéria.

§ 1º - Na hipótese de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

§ 2º - Os infratores estarão sujeitos, ainda, às penas previstas para a prática de 
crimes contra o meio ambiente, no que tange à poluição sonora causada pelos 
estampidos e explosões; bem como incursos nas penas da contravenção 
penas por perturbação ao trabalho ou sossego alheio.

§ 3º - Será assegurado ao infrator a ampla defesa e o contraditório.

§ 4º- No caso de descumprimento desta lei por parte do poder público por 
quaisquer de seus agentes, a multa aplicada será em dobro.

Artigo 4º - Fica o Poder Público autorizado a reverter os valores recolhidos em 
função das multas aplicadas para custeio das ações, publicações e 
conscientização da população sobre a divulgação da própria lei, posse 
responsável e direito dos animais, para instituições, abrigos ou santuários de 
animais, ou para Programas Municipais de controla populacional através da 
esterilização cirúrgica de animais, bem como programas que visem à proteção 
e bem estar dos animais.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de até 
90(noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito, 5 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= LEI MUNICIPAL Nº 2.002, DE 5 DE MARÇO DE 2026 =

AUTORIZA A INCLUSÃO DO DIA DA MERENDEIRA E DO MERENDEIRO 
ESCOLAR AO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Vereador Igor Franco de Souza Autor:

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARACAMBI, por seus representantes, decreta:

Art. 1º Fica instituído o "Dia Municipal da Merendeira e do Merendeiro 
Escolar", a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de outubro.

Art. 2º A data, que passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do 
Município, tem como objetivos: I - Reconhecer a importância fundamental do 
trabalho das merendeiras e merendeiros na preparação de refeições 
saudáveis e na      promoção da segurança alimentar dos alunos; II - Valorizar 
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a dedicação e o   carinho   desses profissionais no dia a dia escolar; III - 
Estimular atividades de formação, capacitação e reconhecimento da 
categoria.

Art. 3º O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
poderá promover, na data referida, atividades, palestras, homenagens ou 
eventos de valorização destinados aos profissionais da alimentação escolar.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 5 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= LEI MUNICIPAL Nº 2.003, DE 5 DE MARÇO DE 2026. =

“Institui a obrigatoriedade de autorização prévia por parte do Poder Público 
Municipal para intervenções, obras ou reparos em vias e logradouros públicos 
realizados por concessionárias de água, esgoto e outros serviços públicos, e 
dá outras providências.”

Autor: Fernando José Gomes Gonçalves

Art. 1º As concessionárias, permissionárias de serviços públicos de água e 
esgotamento sanitário, bem como empresas terceirizadas atuando em seu 
nome, ficam obrigadas a solicitar autorização prévia à Secretaria Municipal de 
Obras (ou pasta equivalente) antes de realizar qualquer intervenção que 
demande a abertura de buracos, valas ou danificação de pavimentação em 
ruas, calçadas e logradouros públicos.
§1º A solicitação deverá ser acompanhada de cronograma da obra e plano de 
sinalização.
§2º Em caso de emergência (vazamentos de grande proporção), a intervenção 
poderá ser feita imediatamente, desde que a Secretaria de Obras seja 
notificada por e-mail ou sistema oficial em até 2 (duas) horas após o início da 
obra, com a justificativa técnica.

Art. 2º A autorização para a obra, quando emitida, estipulará prazo para o 
encerramento das intervenções e para a recomposição total do pavimento ao 
estado original.

Art. 3º É de inteira responsabilidade da concessionária a recomposição 
asfáltica ou do calçamento com material de qualidade igual ou superior ao 
original, dentro do prazo fixado, sob pena de multa.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará a concessionária às 
seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal pelos 
danos causados:
I – Multa diária com valor a ser estipulado pelo executivo municipal, por falta de 
autorização prévia;
II – Multa por descumprimento do prazo de recomposição do pavimento; III – 
Embargo da obra.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 5 de março de 202

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.290, DE 4 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor 
de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), para atender as despesas da Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Pública, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, 
inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto está 
autorizado no artigo 13 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – LOA, conforme 
processo administrativo nº 1381/2026.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com cancelamento 
no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem Pública, conforme ANEXO que integra o presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 4 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte: 1.500.0084 - Recursos de Impostos e transferências de impostos

Gabinete do Prefeito, 4 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.295, DE 9 DE MARÇO DE 2026 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1967/2025.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 2.001,00 (Dois mil e um reais), para atender as despesas da 
Procuradoria Geral e da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme 
ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III 
da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1967/2025 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 1477/2026.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Procuradoria Geral e da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme 
ANEXO que integra o presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 9 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte: 1.500.0084 - Recursos de Impostos e transferências de impostos

Gabinete do Prefeito, 9 de março de 2026

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 208/2026=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,
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COD. REDUZIDO PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

943 41.01.06.122.0006.2010 3.3.90.39 1.500.0084 27.000,00 -0-

942 41.01.06.122.0006.2010 3.3.90.36 1.500.0084 -0- 27.000,00

TOTAL 27.000,00 27.000,00

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

COD.

 
REDUZIDO

 

PROGRAMA

 

DE

 

TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

165

 

06.01.04.122.0006.2016 3.3.90.33 1.500.0084 1,00 -0-

166 06.01.04.122.0006.2016 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 1,00

205 08.01.04.122.0006.2018 3.3.90.47 1.500.0084 2.000,00 -0-

204 08.01.04.122.0006.2018 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 2.000,00

TOTAL 2.001,00 2.001,00



= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Vanessa Gouvêa Zão, Professor (A), matrícula n.º 
2030, contrato por prazo determinado, Edital n.º 001/2025, do Processo 
Seletivo Simplificado, a partir de 03/03/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 9 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 209/2026=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Amarildo Paes Leme de Mello, Professor, matrícula n.º 
2021, contrato por prazo determinado, Edital n.º 001/2025, do Processo 
Seletivo Simplificado, a partir de 06/03/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 9 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 210/2026=

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

EXONERAR a pedido, Karolynne da Costa Pinho Alves Rocha, Professor, 
matrícula n.º 36/12653, concurso n.º 01/2011, processo administrativo n.º 
1487/2026, a partir de 05/03/2026.

Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 9 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 

Processo Administrativo: nº 1217/2025

O MUNICÍPIO DE PARACAMBI/RJ, inscrito no CNPJ nº 29.138.294/0001-02, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO, torna pública a 
RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL constante no Termo de Colaboração nº 
01/2026, celebrado com a Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – 
CNEC, inscrita no CNPJ nº 33.621.384/0001-19, mantenedora do Colégio 
Cenecista Paracambi, inscrito no CNPJ nº 33.621.384/1109-92, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente ALEXANDRE JOSÉ DOS SANTOS.

Objeto da Retificação: correção do polo parceiro no instrumento, para que 
onde se lê [nome/CNPJ incorreto], passe a constar Colégio Cenecista 
Paracambi – CNPJ nº 33.621.384/1109-92.

Ratificação: Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais 
cláusulas e condições do Termo de Colaboração nº 01/2026.

Paracambi, 02 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito Municipal

ALEXANDRE JOSÉ DOS SANTOS
Diretor Presidente

PORTARIA 044/26 DE 09 DE MARÇO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal 
de Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Patricia da Silva Soares, Matrícula nº 36/1125, 
Professor(a), do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
06 (seis)meses de licença (Prêmio), referente ao(s) período(s), (2015/2025), 
com início 12 de março de 2026 e término em 07 de setembro de 2026, de 
acordo com o que dispõe o art. 100 da Lei Municipal nº 1.225/17 de 19.05.17 e 
Processo nº 2119/2015.

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 01 DE MARÇO DE 2026

=R E S O L V E=

Art. 1° – DESIGNAR os servidores, ADENILSON FREITAS DA SILVA – Mat. 
15.472 (Presidente), ALESSANDRA DOS SANTOS FIGUEIRA (Membro) 
Matrícula 15840 e LEVI LOPES MACHADO JUNIOR (Membro) Matrícula 
15849, para integrar a comissão de acompanhamento e fiscalização do 
contrato N° 4638/2025, pregão presencial N°09/2025, Referente  aquisição de 
Pneus da empresa Ravi-E-commerce, para atender a necessidade desta 
Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil.
Art.2°- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Paracambi, 06 de Março de 2026.
                           

ANA PAULA GOMES LUZ SENA DE ARAUO
Secretária Municipal do Sistema de Defesa Civil

PORTARIA Nº 03 DE MARÇO DE 2026

=R E S O L V E=

Art. 1° – DESIGNAR os servidores, ADENILSON FREITAS DA SILVA – Mat. 
15.472 (Presidente), ALESSANDRA DOS SANTOS FIGUEIRA (Membro) 
Matrícula 15840 e LEVI LOPES MACHADO JUNIOR (Membro) Matrícula 
15849, para integrar a comissão de acompanhamento e fiscalização do 
contrato N° 6085/2026, pregão presencial N° 012/26, Referente a Ajuda 
Humanitária empresa Metinox 2004 comercial ltda, para atender a 
necessidade desta Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil.
Art.2°- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Paracambi, 05 de Março de 2026.

ANA PAULA GOMES LUZ SENA DE ARAUO
Secretária Municipal do Sistema de Defesa Civil

PORTARIA Nº 04 DE MARÇO DE 2026

=R E S O L V E=

Art. 1° – DESIGNAR os servidores, ADENILSON FREITAS DA SILVA – Mat. 
15.472 (Presidente), ALESSANDRA DOS SANTOS FIGUEIRA (Membro) 
Matrícula 15840 e LEVI LOPES MACHADO JUNIOR (Membro) Matrícula 
15849, para integrar a comissão de acompanhamento e fiscalização do 
contrato N° 1204/2026, pregão presencial N° 010/25, Referente a Material de 
Limpeza empresa Metinox 2004 comercial ltda, para atender a necessidade 
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desta Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil.

Art.2°- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

Paracambi, 05 de Março de 2026.
                          

ANA PAULA GOMES LUZ SENA DE ARAUO
Secretária Municipal do Sistema de Defesa Civil

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Dispensa de Licitação - Art. 75, II, c/c Art. 71, IV, da Lei n° 14.133/2021
Processo Administrativo n° 121/2026

Com fundamento nos arts. 71, IV, e 75, II, da Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO 
o procedimento de Dispensa de Licitação referente ao Processo 
Administrativo nº 121/2026 e ADJUDICO o objeto à empresa SÃO MIGUEL 
ARCANJO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 32.734.267/0001-07.
A contratação tem por objeto aquisição de Ventiladores de Parede para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que se faz 
necessário para garantir e assegurar o bem-estar, circulação de ar e ambiente 
estável das unidades pertencentes à Secretaria, assegurando condições 
adequadas para o desenvolvimento das atividades desempenhadas nos 
setores.
O valor global da contratação é de R$ 62.937,00 (Sessenta e dois mil, 
novecentos e trinta e sete reais), conforme pesquisa de preços e demais 
documentos constantes dos autos.
A presente decisão atesta o atendimento aos requisitos legais e autoriza o 
prosseguimento para formalização do instrumento contratual, nos termos do 
art. 72 da Lei nº 14.133/2021.

Paracambi, 09 de março de 2026.

Monique C. R. Pimentel Torres
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula 15.655
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